PROJETO DE LEI Nº 26, DE 2016
PARTIDO DA CULTURA E EDUCAÇÃO

Dispõe sobre a obrigatoriedade do ensino relacionado ao funcionamento do Estado Democrático e suas instituições em todas as escolas públicas e privadas do Estado de São Paulo do 6º ano ao 9º ano do Ensino Fundamental II.
O Parlamento Jovem Paulista 2016 – Edição Piloto decreta:

Artigo 1º – É declarado obrigatório, nas instituições de ensino públicas e privadas do Estado de São Paulo, o ensino, do 6º ao 9º ano, relativo ao funcionamento do Estado Democrático da República Federativa do Brasil em todos os seus níveis, além da importância da participação popular na vida política do Brasil para garantir as liberdades e direitos políticos de cada cidadão brasileiro.
Artigo 2º – Os conteúdos didáticos previstos nesta lei incluem o ensino da ordenação do sistema partidário brasileiro, bem como o funcionamento do sistema eleitoral brasileiro e das responsabilidades dos principais órgãos e cargos pertencentes aos poderes legislativo, executivo e judiciário nas esferas municipal, estadual e federal.

Artigo 3º – Os assuntos mencionados neste projeto deverão ser complementados pelo ensino básico da Constituição Federal de 1988, visando apresentar aos estudantes os direitos e garantias básicos do cidadão brasileiro, os deveres aos quais o mesmo deve respeitar e as diretrizes básicas da organização político-administrativa nacional previstas no documento. 
Parágrafo único – O estudo dos símbolos nacionais definidos pela Lei Federal nº 5700, de 1º de setembro de 1971 – Bandeira Nacional do Brasil, Hino Nacional do Brasil, Brasão de Armas da República Federativa do Brasil e Selo Nacional, deve também acompanhar os temas descritos no projeto.

Artigo 4º – Os assuntos descritos nesta lei não necessitarão de uma disciplina escolar específica, porém deverão fazer parte do currículo da escola e poderão ser abordados em qualquer área do conhecimento. 
Artigo 5º – O material destinado ao estudo dos conteúdos descritos nesta lei consistirá em cadernos direcionados a estudantes do Ensino Fundamental II e deverá conter, obrigatoriamente, o conteúdo previsto nos artigos 2º e 3º desta lei.
Artigo 6º – As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta da Secretaria Estadual da Educação quanto ao que se refere à produção do material didático e ao pagamento dos docentes.

Artigo 7º– Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Justificativa
       A democracia não prospera e não avança se o povo não tem consciência da importância do funcionamento desse regime político popular.

       No momento político atual os princípios democráticos estão enfraquecidos e favorecendo o retorno de vozes em defesa da ditadura. Só com a educação política, com o ensino dos fundamentos e direitos básicos que compõem nossa Constituição cidadã de 1988, com o ensino relacionado ao funcionamento do aparato democrático brasileiro, será possível garantir o desenvolvimento de uma concepção de tolerância entre diferentes opiniões. 

      Uma educação tão cidadã quanto nossa Constituição, buscando a existência de uma efetiva democracia, baseada no respeito entre os cidadãos, na participação popular ativa em todas as instâncias políticas, com o objetivo de  garantir  direitos iguais a todos.
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